
  

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO

1.1 - Aquisição de equipamentos esportivos para academia ao ar livre, na Comunidade da
Variante, localizada na Perobas de cima, Bairro Francesa e Bairro Santo Antonio - Grota dos
Antunes, situadas na cidade de Santos Dumont, em atendimento á Emenda Impositiva
nº01/2017 (Projeto nº38/2024) de autoria do Vereador Altamir Moises de Carvalho, com o intuito
de atender á demanda dos moradores do bairro. Contudo, os locais foram alterados, justificativa
no Ofício 113/2025, conforme condições e especificações contidas neste termo de referência.

2 - DA PADRONIZAÇÃO

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com
o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.

3 - DA NATUREZA DO OBJETO

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Unid. Quant.
1 ESQUI DUPLO CONJUGADO - ESTRUTURA:

TUBOS DE AÇO
CARBONO; ACABAMENTO: PINTURA A PÓ

ELETROSTÁTICA E
CORTES A LASER; APARELHO FABRICADO

COM TUBOS DE AÇO
CARBONO DE NO MÍNIMO 2 1/2

POLEGADAS; 1 POLEGADA X 1,50
MM; 1 1/2 POLEGADA X 1,50 MM; METALÃO

DE NO MÍNIMO 30 X 50
X 2 MM; CHAPA ANTIDERRAPANTE DE NO

MÍNIMO 3 MM; PINOS
MACIÇOS ROLAMENTADOS COM

ROLAMENTOS DUPLOS;
BATENTES DE BORRACHA; SOLDA MIG;

UND 3
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Item Descrição Unid. Quant.
ORIFÍCIOS PARA FIXAÇÃO

DO EQUIPAMENTO (CHUMBADORES
PARABOUT); TAMPÃO DE

PLÁSTICO OU METAL ARREDONDADO.
ESPECIFICAÇÕES

MUSCULARES EM CADA APARELHO.
RESISTENTES ÀS AÇÕES
CLIMÁTICAS PERMITE A PRATICA DE 02

(DOIS) USUÁRIOS
SIMULTANEAMENTE. GARANTIA: 12

MESES SOB DEFEITOS DE
 FABRICAÇÃO;

2 MULTIEXERCITADOR CONJUGADO COM 6
FUNÇÕES - ESTRUTURA:
TUBOS DE AÇO CARBONO; ACABAMENTO:

PINTURA A PÓ
ELETROSTÁTICA E CORTES A LASER;

MULTIEXERCITADOR COM 06
FUNÇÕES DISTINTAS FABRICADO COM

TUBOS DE AÇO CARBONO
NAS SEGUINTES DESCRIÇÕES:1 - FLEXOR

DE PERNAS: MÍNIMO 2
1/2 POLEGADAS X 2MM2 - EXTENSOR DE

PERNAS: MÍNIMO 3/4
POLEGADA X 1,50 MM3 - SUPINO RETO

SENTADO: MÍNIMO 2
POLEGADAS X 2 MM4 - SUPINO

INCLINADO SENTADO: MÍNIMO 1
1/2 POLEGADA X 3 MM5 - ROTAÇÃO

VERTICAL INDIVIDUAL:
MÍNIMO 1 POLEGADA X 1,50 MM6 -

PUXADA ALTA: MÍNIMO 1 1/2
POLEGADA X 1,50 MMPINOS MACIÇOS

ROLAMENTADOS COM
ROLAMENTOS DUPLOS; BATENTES DE

BORRACHA; SOLDA MIG;
ORIFÍCIOS PARA A FIXAÇÃO DO

EQUIPAMENTO (CHUMBADORES
PARABOUT); ESPECIFICAÇÕES

MUSCULARES EM CADA APARELHO;
RESISTENTES ÀS AÇÕES CLIMÁTICAS.

GARANTIA: 12 MESES SOB
 DEFEITOS DE FABRICAÇÃO;

UND 3

3 PRESSÃO DE PERNAS DUPLO
CONJUGADO - ESTRUTURA: TUBOS

UND 3
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Item Descrição Unid. Quant.
DE AÇO CARBONO; ACABAMENTO:

PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA
E CORTES A LASER; APARELHO

FABRICADO EM TUBOS DE AÇO
CARBONO DE NO MÍNIMO 2 POLEGADAS X

2 MM; 3 1/2 POLEGADAS
X 4 MM; 2 POLEGADAS X 4 MM; 4

POLEGADAS X 3 MM; BANCOS
ARREDONDADOS COM CHAPA DE NO

MÍNIMO 2 MM SEM QUINAS;
PINOS MACIÇOS ROLAMENTADOS COM

ROLAMENTOS DUPLOS;
BATENTES DE BORRACHA; SOLDA MIG;

ORIFÍCIOS PARA FIXAÇÃO
DO EQUIPAMENTO (CHUMBADORES COM

FLANGE DE NO MÍNIMO
240 MM X 1/4 COM PARAFUSOS DE

FIXAÇÃO);ESPECIFICAÇÕES
MUSCULARES EM CADA APARELHO;

RESISTENTES AS AÇÕES
CLIMÁTICAS. PERMITE A PRATICA DE 02

(DOIS) USUÁRIOS
SIMULTANEAMENTE. GARANTIA: 12

MESES SOB DEFEITOS DE
 FABRICAÇÃO;

4 ROTAÇÃO VERTICAL COM DUPLO
DIAGONAL.: Fabricado com tubos
de aço carbono de no mínimo 3 x 2 mm, 2 x 2

mm, 1 x 1,50 mm, x 1,20
mm. Tubo trefilado redondo DIN (55 mm x 44

mm). Chapas de aço
carbono de no mínimo 3 mm para reforço de

estrutura. Utilizar pinos
maciços, todos rolamentados (rolamentos

duplos), tratamento de
superfície a base de fosfato, película protetiva

de resina de poliéster
termo-endurecivel colorido com sistema de

deposição de pó
eletrostático, solda mig, chumbador com

flange de no mínimo 230 mm
x 3/16, corte a laser com parafusos de fixação

zincados de no mínimo
5/8 x 1 e arruela zincada de no mínimo 5/8,

hastes de ferro maciço

UND 3
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Item Descrição Unid. Quant.
trefilado de no mínimo 3/8, parafusos

zincados, arruelas e porcas
fixadoras. Tampão embutido externo em metal

de 2 e tampão embutido
interno em plástico injetado de no mínimo 3,

ambos com acabamento
esférico acompanhando a dimensão externa

do tubo. Acabamentos em
plástico injetado e/ou emborrachado. Adesivo

refletivo destrutivo 3M
de alta fixação com identificação dos grupos

musculares, instruções de
 utilização e dados da fabricante.. GARANTIA:

12 MESES SOB DEFEITOS DE
FABRICAÇÃO

5 PLACA DE ORIENTAÇÃO E ADVERTÊNCIA -
FABRICADA COM TUBO
DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 1.020, 2"
X 2 MM, CHAPA 1.000 X
2.000 X 1.5 MM; 3" X 1,50 MM; PINTURA

"EPOX" ELETROSTÁTICA,
SOLDA MIG, ORIFÍCIOS PARA A FIXAÇÃO

DO EQUIPAMENTO DE NO
MÍNIMO 50 CM ABAIXO DO CONCRETO;

ADESIVADA FRENTE E
VERSO CONTENDO TODOS OS

APARELHOS COM ESPECIFICAÇÕES
DE MUSCULATURA ENVOLVIDA; A PLACA

NÃO PODE CONTER
QUINAS E SIM MOLDURA TUBULAR.

GARANTIA: 12 MESES SOB
 DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

UND 3

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, nos termos do art. 105 da Lei
14.133/21.

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
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6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico do documento de formalização de demanda.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART.
40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

7.1 - Aquisição de equipamentos esportivos para academia ao ar livre, na Comunidade da
Variante, localizada na Perobas de cima, Bairro Francesa e Bairro Santo Antonio - Grota dos
Antunes, situadas na cidade de Santos Dumont, em atendimento á Emenda Impositiva
nº01/2017 (Projeto nº38/2024) de autoria do Vereador Altamir Moises de Carvalho, com o intuito
de atender á demanda dos moradores do bairro. Contudo, os locais foram alterados, justificativa
no Ofício 113/2025, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

7.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram
definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para
a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente
instrumento e seus anexos.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica,
será tratada no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de
modo que sua inclusão aqui seria redundante.

8.2 - Sustentabilidade

8.2.1 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as normas e
os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente,
utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos,
bem como promovendo a racionalização de recursos naturais.

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou
modelo(s).
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8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação
ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução.

8.5 - Subcontratação

8.5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.6 - Garantia da contratação

8.6.1 - Não haverá exigência  de garantia contratual da execução.

8.7 - Da exigência de amostra:

8.7.1. NÃO Haverá exigência de amostra.

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 20 (vinte) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo
especificado pelo Contratante.

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação de
prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede da(o) Prefeitura Municipal de Santos
Dumont ou em outro local informado na AF dentro da cidade.

9.1.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante.

É de responsabilidade do contratado o frete e montagem material até os locais descritos
no Ofício 113/2025, os equipamentos deverão ser novos, e entregues mediante
recebimento da ordem de fornecimento na sede da Prefeitura, acompanhada da nota
fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento; a
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entrega será por conta e risco do adjudicado.

Procurar os responsáveis nas Secretarias de Obras e/ ou Secretaria de Meio Ambiente,
Turismo ,Esporte e Lazer para alocarem corretamente os equipamentos em seus
devidos locais.

9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica

9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

O prazo de Garantia, manutenção e assistência técnica dos equipamentos NÃO PODE
SER INFERIOR Á 12 (DOZE) meses.

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

10.3 - As comunicações entre o(a) Município de Santos Dumont e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

10.4 - O(A) Município de Santos Dumont poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou
comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante.

10.6 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1 - DO RECEBIMENTO

11.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
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entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (Dez)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

12 - LIQUIDAÇÃO

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal
de Santos Dumont, CNPJ nº 17.747.924/0001-59, situada a Praça Cesário Alvim, 02, Centro,
Santos Dumont.
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12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante;

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
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12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

13 - PRAZO DE PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

14 - FORMA DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15 - REAJUSTE 

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

15.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do IPCA acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

15.5 - O reajuste será realizado por apostilamento.

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
Dispensa pelo valor, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO GLOBAL realizada em único item/lote. 

16.2 - Condições de Participação

16.2.1 - Poderão participar dessa dispensa qualquer empresa que atendam as
condições do Aviso de Dispensa (Competição ampla).

16.3 - Exigências de habilitação

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva)

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

11/18

774 - TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA ELETR.  AQUISIÇÃO NLLC - ATIVO - BASE PARA OS DEMAIS - ELABORADO D - RVA - Licita Fácil



documento comprobatório de seus administradores;

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18
de março de 2020;

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de
dezembro de 2021;

16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física

16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira 

16.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conrme exigência abaixo:

I - certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de
sociedade simples;

II - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

III - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
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demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

IV. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um);

V. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura; e

VI. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

VII. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.

VIII. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

IX. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor

16.7 - Qualificação Técnica
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16.7.1 - Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo:

A qualificação técnica para uma academia ao ar livre envolve a comprovação de
experiência na área e a adequação dos equipamentos aos requisitos de
segurança, durabilidade e funcionalidade. O fornecedor deve apresentar
atestados de capacidade operacional, que demonstrem aptidão para o
fornecimento de bens similares. Além disso, os equipamentos devem ser
fabricados com materiais resistentes às intempéries (como aço inoxidável ou
alumínio tratado), possuir certificações de segurança e conformidade com normas
técnicas, e ser ergonomicamente projetados para o uso por diferentes idades e
condições físicas.

Normatização: O ponto central é a conformidade com a NBR 16779 da ABNT,
que estabelece os padrões de segurança para equipamentos de treino outdoor de
livre acesso.

Segurança: Os equipamentos devem ser projetados para garantir a segurança
dos usuários, minimizando riscos de lesões. Isso inclui cantos arredondados,
ausência de rebarbas e pontos de esmagamento.

Materiais e Durabilidade: Devem ser fabricados com materiais resistentes às
intempéries, como aço carbono com pintura eletrostática a pó de poliéster, para
suportar a exposição ao clima (chuva, sol, umidade) e reduzir o desgaste rápido.

Instalação: A instalação deve ser permanente e segura, geralmente fixada ao
solo com chumbadores parabolt ou base de concreto armado, conforme as
orientações do fabricante e do projeto local.
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Informação ao Usuário: Cada aparelho deve conter uma placa ou adesivo com
instruções claras de utilização, indicação dos grupos musculares trabalhados, e
dados do fabricante para orientação e segurança dos praticantes.

Acessibilidade: Recomenda-se a disponibilidade de equipamentos adaptados
para pessoas com deficiência, visando a inclusão e o amplo acesso da
população.

Manutenção: É obrigatório um plano de manutenção regular para garantir o
funcionamento contínuo e seguro dos equipamentos. Os fabricantes geralmente
oferecem um termo de garantia de no mínimo 12 meses.

Projeto e Documentação: Em licitações ou projetos públicos, é comum a
exigência de apresentação de um catálogo ilustrativo original do fabricante,
desenho industrial e um memorial descritivo detalhando as dimensões e
especificações técnicas.

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de
Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos.

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Santos Dumont.

18.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.25.01.04.122.0025.1011 EQUIP. E MAT. PERMANENTE PARA O SECRET. OBRAS
E SERV. PÚBLICOS.
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4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

FICHA: 00149

FONTE : 1.500.000.0000 - 1.710.000.3210 - 1.710.000.3220 - 2.500.000.0000 -
2.706.000.3110 - 2.710.000.3210.

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

19.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, participante
da presente dispensa de licitação.

19.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

O vendedor é responsável pelos custos até o produto chegar ao destino, incluindo o seguro,
impostos , frete e montagem. 

Prefeitura Municipal de Santos Dumont, 10/12/2025. 

__________________________________________________
Mariana Araújo Amorim Silva

Secretário(a) Municipal de Obras e Serviços Públicos
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